
EletrônicoRecife - Quinta-feira, 30 de novembro de 2023Nº 1359

PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a impossibilidade de aplicação da tabela de
substituição automática para designação em exercício simultâneo,
conforme informado pela Coordenação da Central de Inquéritos da
Capital;

CONSIDERANDO o resultado final da lista de habilitados(as) ao edital
de exercício simultâneo nº 01, publicado pela Portaria PGJ nº
1.119/2023, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 02/2022 com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Instrução Normativa acima referida;

RESOLVE:

Designar a Bela. NATÁLIA MARIA CAMPELO, 14ª Promotora de Justiça
de Defesa da Cidadania, de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 38º Promotor de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, a
partir de 01/12/2023, para atuação nos procedimentos referentes aos
crimes tributários, durante o afastamento da Dra. Maria Conceição de
Oliveira Martins.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Republicado por incorreção(*)

PORTARIA PGJ Nº 3.390/2023
Recife, 27 de novembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO a elaboração da Escala de Plantão encaminhada,
nos termos do art. 17º da Resolução RES-CPJ n.º 006/2017, de
03.05.2017;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Publicar a escala de plantão dos Membros do Ministério Público da 7ª
Circunscrição Ministerial de Palmares a ser cumprida durante o mês de
DEZEMBRO de 2023, conforme anexo desta portaria.

II - Lembrar, aos Promotores de Justiça, relacionados no anexo, a
obrigatoriedade de apresentação do relatório relativo ao respectivo
plantão, conforme dispostos nos Art. 24, 28 e 29 da

PORTARIA PGJ Nº 3.420/2023
Recife, 29 de novembro de 2023

Resolução CPJ nº 006/2017, conforme o caso.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, EM EXERCÍCIO, no uso de
suas atribuições legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei
Complementar nº 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a publicação das Escalas de sobreaviso de Membros
do mês de dezembro/2023, por meio da Portaria PGJ Nº 3.363/2023;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Cível, para alterar a escala de SOBREAVISO –
PROCURADORIA CÍVEL;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 3.363/2023, de 24/11/2023,
publicada no DOE do dia 27/11/2023, conforme anexo desta Portaria;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.421/2023
Recife, 29 de novembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. LAURINEY REIS LOPES, 8º Promotor de Justiça
Criminal de Petrolina, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de  3º Promotor de Justiça de Afogados de Ingazeira, de 2ª
Entrância, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.422/2023
Recife, 29 de novembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Regional de Caruaru, nos termos do Ofício nº
123/2023 – PROCCARU, em observância à lista dos habilitados ao
respectivo edital de convocação;

CONSIDERANDO a excepcionalidade da situação apresentada pela
referida Coordenação, ante os afastamentos de Procuradores de Justiça
Criminais no mês de dezembro/2023, face férias e licenças, o que
impossibilita o cumprimento do disposto no art. 68 da Lei Orgânica do
MPPE;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. ANDRÉ SILVANI DA SILVA CARNEIRO, 57º Promotor
de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício pleno
no cargo de 1º Procurador de Justiça Criminal de Caruaru, de 2ª
Instância, no período de 01/12/2023 a 31/12/2023, em razão do
afastamento da Dra. Maria Ivana Botelho Vieira da Silva, dispensando-o
das suas demais atribuições.

II - Atribuir-lhe a diferença de entrância correspondente, com base no
Art. 45 da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

III - Designar o Promotor de Justiça indicado acima para o exercício
simultâneo no cargo de sua Titularidade durante o período de
01/12/2023 a 31/12/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.423/2023
Recife, 29 de novembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Regional de Caruaru, nos termos do Ofício nº
123/2023 – PROCCARU, em observância à lista dos habilitados ao
respectivo edital de convocação;

CONSIDERANDO a excepcionalidade da situação apresentada pela
referida Coordenação, ante os afastamentos de Procuradores de Justiça
Criminais no mês de dezembro/2023, face férias e licenças, o que
impossibilita o cumprimento do disposto no art. 68 da Lei Orgânica do
MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. EDUARDO LUIZ SILVA CAJUEIRO, 27º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª Entrância, para o
exercício pleno no cargo de 2º Procurador de Justiça Criminal de
Caruaru, de 2ª Instância, no período de 01/12/2023 a 31/12/2023, em
razão do afastamento da Dra. Andrea Fernandes Nunes Padilha, ficando
dispensado do exercício do cargo de sua titularidade.

II - Atribuir-lhe a diferença de entrância correspondente, com base no
Art. 45 da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

PORTARIA PGJ Nº 3.424/2023
Recife, 29 de novembro de 2023

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Regional de Caruaru, nos termos do Ofício nº
126/2023 – PROCCARU, em observância à lista dos habilitados ao
respectivo edital de convocação;

CONSIDERANDO a excepcionalidade da situação apresentada pela
referida Coordenação, ante os afastamentos de Procuradores de Justiça
Criminais no mês de dezembro/2023, face férias e licenças, o que
impossibilita o cumprimento do disposto no art. 68 da Lei Orgânica do
MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. LUÍS SÁVIO LOUREIRO DA SILVEIRA, 18º Promotor
de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício pleno
no cargo de 4º Procurador de Justiça Criminal de Caruaru, de 2ª
Instância, no período de 01/12/2023 a 31/12/2023, em razão do
afastamento do Dr. Hélio José Lopes de Carvalho Xavier, sem prejuízo
das suas demais atribuições.

II - Atribuir-lhe a diferença de entrância correspondente, com base no
Art. 45 da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.425/2023
Recife, 29 de novembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Regional de Caruaru, nos termos do Ofício nº
123/2023 – PROCCARU, em observância à lista dos habilitados ao
respectivo edital de convocação;

CONSIDERANDO a excepcionalidade da situação apresentada pela
referida Coordenação, ante os afastamentos de Procuradores de Justiça
Criminais no mês de dezembro/2023, o que impossibilita o cumprimento
do disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. ANDRÉ FELIPE BARBOSA DE MENEZES, Promotor
de Justiça em exercício na 1ª Atuação nos Feitos da Central de
Inquéritos da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício pleno no cargo
de 1º Procurador de Justiça Cível de Caruaru, de 2ª Instância, no
período de 01/12/2023 a 31/12/2023, em razão do afastamento da Dra.
Liliane da Fonseca Lima Rocha, dispensando-o das suas atuais
atribuições.

II - Atribuir-lhe a diferença de entrância correspondente, com

PORTARIA PGJ Nº 3.426/2023
Recife, 29 de novembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



3Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quinta-feira, 30 de novembro de 2023

base no Art. 45 da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, Lei n.º
8.625/93.

III - Designar o Promotor de Justiça indicado acima para o exercício
simultâneo  na 1ª Atuação nos Feitos da Central de Inquéritos da Capital
durante o período de 01/12/2023 a 31/12/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da
Central de Inquéritos da Capital para o mês de dezembro/2023;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 02/2022, bem como a impossibilidade de observância
da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e o interesse
público;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. JOÃO ELIAS DA SILVA FILHO, 30º Promotor de
Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo
no cargo de 53º Promotor de Justiça Criminal da Capital, no período de
04/12/2023 a 18/12/2023, em razão do afastamento do Dr. Sérgio
Roberto da Silva Pereira.

II - Designar o Promotor de Justiça supramencionado para o exercício
simultâneo no cargo de 41º Promotor de Justiça Criminal da Capital, no
período de 11/12/2023 a 20/12/2023, em razão das férias do Dr. Cícero
Barbosa Monteiro Júnior.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.427/2023
Recife, 29 de novembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
Central de Inquéritos da Capital;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Instrução Normativa acima referida;

RESOLVE:

Designar a Dra. BIANCA CUNHA DE ALMEIDA ALBUQUERQUE, 1ª
Promotora de Justiça Cível de Paulista, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo na 2ª atuação nos Feitos da Central de Inquéritos da Capital,
no período de 01/12/2023 a 20/12/2023, em razão do afastamento da
Dra. Flávia Maria Mayer Feitosa Gabínio.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.428/2023
Recife, 29 de novembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Dispensar o Dr. JOSÉ EDIVALDO DA SILVA, 54º Promotor de Justiça
Criminal da Capital, de 3ª Entrância, do exercício simultâneo no cargo
de 52º Promotor de Justiça Criminal da Capital, atribuído pela Portaria
PGJ n.º 1.264/2023, a partir de 01/12/2023, em razão da reassunção do
titular

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.429/2023
Recife, 29 de novembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que a atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, sendo
regulamentada no âmbito do MPPE pela Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO o interesse público e a observância dos critérios
estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na Instrução
Normativa acima referida;

CONSIDERANDO, ainda, a impossibilidade de aplicação da tabela de
substituição automática para designação em exercício simultâneo por
mais de 30 dias, conforme informado pela Coordenação da Central de
Inquéritos da Capital;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar os Membros abaixo relacionados para o exercício
simultâneo no cargo de 38º Promotor de Justiça Criminal da Capital, de
3ª Entrância, em conjunto ou separadamente, a partir do dia 01/12/2023
até ulterior deliberação:

Edgar Braz Mendes Nunes
Eduardo Henrique Tavares de Souza
Erica Lopes Cezar de Almeida
Patrícia de Fátima Oliveira Torres
Sérgio Tenório de França

II – Revogar, a partir do dia 01/12/2023, a Portaria PGJ nº 1.263/2023,
publicada no DOE de 27/04/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.430/2023
Recife, 29 de novembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

PORTARIA PGJ Nº 3.431/2023
Recife, 29 de novembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar o Dr. LAURINEY REIS LOPES,  8º Promotor de Justiça Criminal
de Petrolina, de 2ª Entrância, para oficiar perante a Justiça Eleitoral de
primeira instância, na 066ª Zona Eleitoral da Comarca de Afogados da
Ingazeira, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023, em razão das férias
do Dr. Wítalo Rodrigo de Lemos Vanconcelos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. ROMERO TADEU BORJA DE MELO FILHO, Promotor
de Justiça de Tabira, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de  2º Promotor de Justiça de Afogados de Ingazeira, de 2ª
Entrância, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023, em razão das férias
do Bel. Witalo Rodrigo de Lemos Vasconcelos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.432/2023
Recife, 29 de novembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar o Dr. FILIPE WESLEY LEANDRO PINHEIRO DA SILVA,
Promotor de Justiça de Panelas, de 2ª Entrância, para oficiar perante a
Justiça Eleitoral de primeira instância, na 054ª Zona Eleitoral da
Comarca de Brejo da Madre de Deus, no período de 01/12/2023 a
10/12/2023, em razão das férias do Dr. Antônio Rolember Feitosa
Júnior.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.433/2023
Recife, 29 de novembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar o Dr. FILIPE WESLEY LEANDRO PINHEIRO DA SILVA,
Promotor de Justiça de Panelas, de 2ª Entrância, para oficiar perante a
Justiça Eleitoral de primeira instância, na 132ª Zona Eleitoral da
Comarca de Camocim de São Félix,, no período de 11/12/2023 a
30/12/2023, em razão das férias do Dr. Luiz Gustavo Simões

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.434/2023
Recife, 29 de novembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a instituição do "Mês Nacional do Júri" durante o mês
de novembro do corrente, em todas as comarcas do Estado, nos termos
do Ato Conjunto n.º 42, do TJPE, publicado no Diário Oficial da Justiça
em 06/10/2023;

CONSIDERANDO a criação do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri –
NAJ, por meio da Resolução PGJ n.º 19/2023, publicada no Diário
Oficial de 09/10/2023, com o objetivo de assegurar a presença
Ministerial perante as sessões plenárias do Tribunal do Júri;

CONSIDERANDO os termos deliberados nos autos do processo SEI n:
19.20.0505.0029366/2023-14;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e o interesse
público;

RESOLVE:

Designar o Dr. ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA, Promotor de
Justiça de Bom Conselho, de 2ª Entrância, para atuar nas sessoes do
Tribunal do Júri pautadas para os dias 05/12/2023 e 07/12/2023, perante
a Vara da Comarca de Amaraji, nos processos referentes aos NPUs n.º
0000070- 83.2020.8.17.1160 e nº 0000077- 12.2019.8.17.0190,
respectivamente.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.435/2023
Recife, 29 de novembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais;

C O N S I D E R A N D O  o s  t e r m o s  d o  P r o c e s s o  S e i  n º
1 9 . 2 0 . 0 0 6 3 . 0 0 0 1 9 6 4 / 2 0 2 3 - 8 3 ;
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CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço.

RESOLVE:

I – FAZER RETORNAR, o servidor extraquadro WALTER ARAÚJO
MARTINS, matrícula nº 188.139-6, à Secretaria de Saúde de
Pernambuco;

II – Esta Portaria retroagirá ao dia 1º/01/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 467761/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: MANOEL DIAS DA PURIFICAÇÃO NETO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467737/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: SOLON IVO DA SILVA FILHO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467697/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: RENATO DA SILVA FILHO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467693/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: ULISSES DE ARAÚJO E SÁ JÚNIOR
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467691/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: LAURINEY REIS LOPES

DESPACHOS PGJ/CG Nº 338/2023
Recife, 29 de novembro de 2023

Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467688/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: LEONARDO BRITO CARIBÉ
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467683/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: MÁRCIO FERNANDO MAGALHÃES FRANCA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467680/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: ROBERTO BRAYNER SAMPAIO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467670/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: VALDIR BARBOSA JUNIOR
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467667/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: MUNI AZEVEDO CATÃO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467661/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: RIVALDO GUEDES DE FRANÇA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período
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informado pela CMGP e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ
nº 26/2023, de 24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467631/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: PAULO CÉSAR DO NASCIMENTO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467625/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: MANOEL CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE
NETO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467616/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: NIVALDO RODRIGUES MACHADO FILHO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467567/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: SILVIO JOSÉ MENEZES TAVARES
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467565/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente :  RICARDO VAN DER LINDEN DE
VASCONCELLOS COELHO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467562/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: RÔMULO SIQUEIRA FRANÇA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período

informado pela CMGP e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ
nº 26/2023, de 24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467559/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: VANDECI SOUSA LEITE
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467542/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: ROMUALDO SIQUEIRA FRANÇA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467540/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: VINICIUS SILVA DE ARAÚJO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467495/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: RUSSEAUX VIEIRA DE ARAUJO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467494/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: STANLEY ARAÚJO CORRÊA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467493/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: JOÃO LUIZ DA FONSECA LAPENDA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para
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implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467488/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: JOSÉ LOPES DE OLIVEIRA FILHO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467485/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: RODRIGO COSTA CHAVES
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467474/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: LUIS SÁVIO LOUREIRO DA SILVEIRA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467468/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: MARCUS BRENER GUALBERTO DE ARAGÃO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467453/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: RICARDO LAPENDA FIGUEIROA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467437/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: LUIZ GUILHERME DA FONSECA LAPENDA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e

arquivar.

Número protocolo: 467716/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467459/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Férias Acumuladas em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: EDGAR JOSÉ PESSOA COUTO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de período de férias adquiridas
e não gozadas do requerente, conforme período(s) informado(s) pela
CMGP e nos termos do Aviso PGJ nº 45/2023, de 24/11/2023. À CMGP
para implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar e
arquivar.

Número protocolo: 467443/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: ÉRICA LOPES CEZAR DE ALMEIDA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) da requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467582/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: FREDERICO JOSÉ SANTOS DE OLIVEIRA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467521/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: MARINALVA SEVERINA DE ALMEIDA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) da requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467590/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: JEFSON MARCIO SILVA ROMANIUC
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467444/2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: LAÍSE TARCILA ROSA DE QUEIROZ
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) da requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467467/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: HELOÍSA POLLYANNA BRITO DE FREITAS
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) da requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467676/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: JOSE RAIMUNDO GONCALVES DE
CARVALHO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467707/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: PAULO HENRIQUE QUEIROZ FIGUEIREDO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467644/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: GERALDO DOS ANJOS NETTO DE
MENDONÇA JUNIOR
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467498/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467558/2023

Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: IRON MIRANDA DOS ANJOS
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467586/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: JOSENILDO DA COSTA SANTOS
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467531/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: IVO PEREIRA DE LIMA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467598/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: JOSÉ CORREIA DE ARAÚJO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467620/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: GILSON ROBERTO DE MELO BARBOSA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467512/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: FERNANDO BARROS DE LIMA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467463/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: ÁUREA ROSANE VIEIRA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) da requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467513/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: GUILHERME VIEIRA CASTRO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467709/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: LUCIANA MACIEL DANTAS FIGUEIREDO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) da requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467633/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: FRANCISCO ORTÊNCIO DE CARVALHO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467627/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: SYLVIA CÂMARA DE ANDRADE
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) da requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467539/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: HENRIQUE RAMOS RODRIGUES
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467539/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: HENRIQUE RAMOS RODRIGUES

Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467589/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: JOSÉ AUGUSTO DOS SANTOS NETO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467696/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: PATRÍCIA DE FÁTIMA OLIVEIRA TORRES
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) da requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467658/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: JOAO PAULO PEDROSA BARBOSA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467663/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: ISABELA RODRIGUES BANDEIRA CARNEIRO
LEÃO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) da requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467774/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: FERNANDO FALCÃO FERRAZ FILHO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467786/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: HUMBERTO DA SILVA GRAÇA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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adquirida(s) e não gozada(s) do requerente, conforme período
informado pela CMGP e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ
nº 26/2023, de 24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467637/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: SÉRGIO GADELHA SOUTO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467794/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: ROBERTO BURLAMAQUE CATUNDA
SOBRINHO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467629/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: JOSÉ VLADIMIR DA SILVA ACIOLI
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467720/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: GUILHERME GRACILIANO ARAUJO LIMA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467621/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: JOSÉ BISPO DE MELO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467799/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: ELEONORA MARISE SILVA RODRIGUES
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) da requerente, conforme período

informado pela CMGP e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ
nº 26/2023, de 24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467653/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: JANAÍNA DO SACRAMENTO BEZERRA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) da requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467798/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: CARLOS ROBERTO SANTOS
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467800/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: ANA MARIA MOURA MARANHÃO DA FONTE
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) da requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467788/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: ÉDIPO SOARES CAVALCANTE FILHO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467576/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: JOUBERTY EMERSSON RODRIGUES DE
SOUSA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467528/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
KERSHAW
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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adquirida(s) e não gozada(s) do requerente, conforme período
informado pela CMGP e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ
nº 26/2023, de 24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467805/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: CARLOS ALBERTO PEREIRA VITÓRIO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467541/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: GIOVANNA MASTROIANNI DE OLIVEIRA
MENDES
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) da requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467503/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Férias Acumuladas em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: ADRIANA CECILIA LORDELO WLUDARSKI
Despacho: Defiro o pedido de conversão de período de férias adquiridas
e não gozadas da requerente, conforme período(s) informado(s) pela
CMGP e nos termos do Aviso PGJ nº 45/2023, de 24/11/2023. À CMGP
para implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar e
arquivar.

Número protocolo: 467526/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias atrasadas - Indenização
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: LEÔNCIO TAVARES DIAS
Despacho: Defiro o pedido de conversão de período de férias adquiridas
e não gozadas do requerente, conforme período(s) informado(s) pela
CMGP e nos termos do Aviso PGJ nº 45/2023, de 24/11/2023. À CMGP
para implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar e
arquivar.

Número protocolo: 467662/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias atrasadas - Indenização
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: FABIANA KIUSKA SEABRA DOS SANTOS
Despacho: Defiro o pedido de conversão de período de férias adquiridas
e não gozadas da requerente, conforme período(s) informado(s) pela
CMGP e nos termos do Aviso PGJ nº 45/2023, de 24/11/2023. À CMGP
para implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar e
arquivar.

Número protocolo: 467557/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Férias Acumuladas em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: ANA PAULA NUNES CARDOSO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de período de férias adquiridas
e não gozadas da requerente, conforme período(s) informado(s) pela
CMGP e nos termos do Aviso PGJ nº 45/2023, de 24/11/2023. À CMGP
para implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar e
arquivar.

Número protocolo: 467601/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Férias Acumuladas em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: ROSANE MOREIRA CAVALCANTI
Despacho: Defiro o pedido de conversão de período de férias adquiridas
e não gozadas da requerente, conforme período(s) informado(s) pela
CMGP e nos termos do Aviso PGJ nº 45/2023, de 24/11/2023. À CMGP
para implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar e
arquivar.

Número protocolo: 467668/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Férias Acumuladas em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: JOSE FRANCISCO BASILIO DE SOUZA DOS
SANTOS
Despacho: Defiro o pedido de conversão de período de férias adquiridas
e não gozadas do requerente, conforme período(s) informado(s) pela
CMGP e nos termos do Aviso PGJ nº 45/2023, de 24/11/2023. À CMGP
para implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar e
arquivar.

Número protocolo: 467756/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Férias Acumuladas em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: IVAN VIEGAS RENAUX DE ANDRADE
Despacho: Defiro o pedido de conversão de período de férias adquiridas
e não gozadas do requerente, conforme período(s) informado(s) pela
CMGP e nos termos do Aviso PGJ nº 45/2023, de 24/11/2023. À CMGP
para implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar e
arquivar.

Número protocolo: 467439/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: EDUARDO LEAL DOS SANTOS
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467440/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: CARLÊNIO MÁRIO LIMA BRANDÃO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467445/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: DANIELLY DA SILVA LOPES
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) da requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467450/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: GABRIELA LIMA LAPENDA FIGUEIROA
CALADO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) da requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467461/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: DOMINGOS SÁVIO PEREIRA AGRA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467475/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: EDUARDO LUIZ SILVA CAJUEIRO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467520/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: FLÁVIO HENRIQUE SOUZA DOS SANTOS
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467692/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: ANDRÉ SILVANI DA SILVA CARNEIRO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467533/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: ERIKA LOAYSA ELIAS DE FARIAS SILVA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) da requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467534/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023

Nome do Requerente: EUCLIDES RODRIGUES DE SOUZA JÚNIOR
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467544/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: EDUARDO PIMENTEL DE VASCONCELOS
AQUINO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467545/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: ERIKA SAMPAIO CARDOSO KRAYCHETE
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) da requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467552/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: CAMILA MENDES DE SANTANA COUTINHO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) da requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467555/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: FABIANO MORAIS DE HOLANDA BELTRÃO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467564/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: FABIANO DE ARAUJO SARAIVA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467618/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: GLÁUCIA HULSE DE FARIAS

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
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Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) da requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467638/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: GEOVANA ANDREA CAJUEIRO BELFORT
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) da requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467672/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: EVA REGINA DE ALBUQUERQUE BRASIL
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) da requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467681/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: CRISTIANE DE GUSMÃO MEDEIROS
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) da requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467690/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: GIANI MARIA DO MONTE SANTOS RODOLFO
DE MELO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) da requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467695/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: ANDRÉA KARLA MARANHÃO CONDÉ FREIRE
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) da requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467548/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: ANA MARIA MOURA MARANHÃO DA

FONTE
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para o dia
07/12/2023, nos termos dos art. 1º, § 1º e art. 3º da Resolução PGJ Nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo do
dia de plantão.

Número protocolo: 467755/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: ANDREA GRIZ DE ARAUJO CAVALCANTI
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) da requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467762/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: GILKA MARIA ALMEIDA VASCONCELOS DE
MIRANDA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) da requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467768/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: EDEILSON LINS DE SOUSA JÚNIOR
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467769/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: ANDRÉ MÚCIO RABELO DE VASCONCELOS
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467770/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: ELIANE GAIA ALENCAR
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) da requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467825/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: CARLOS HENRIQUE TAVARES ALMEIDA
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para os dias
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COORREGEDOR-GERAL
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14, 18, 20 e 21/12/2023, nos termos dos art. 3º e 7º da Resolução PGJ
Nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo
dos dias de plantão.

Número protocolo: 467809/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Alteração ou anotação em ficha funcional
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: EVÂNIA CÍNTIAN DE AGUIAR PEREIRA
Despacho: Encaminhe-se à CMGP para registro conforme solicitado
pela requerente, arquivando-se em seguida.

Número protocolo: 467519/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: CARLOS EDUARDO DOMINGOS SEABRA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467645/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: ANDRÉA FERNANDES NUNES PADILHA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) da requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467479/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: ANTÔNIO FERNANDES OLIVEIRA MATOS
JUNIOR
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467516/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: CARLOS HENRIQUE TAVARES ALMEIDA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467702/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: ANDRÉA KARLA REINALDO DE SOUZA
QUEIROZ
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) da requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467669/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias atrasadas - Indenização
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: RAFAEL MOREIRA STEINBERGER
Despacho: Defiro o pedido de conversão de período de férias adquiridas
e não gozadas do requerente, conforme período(s) informado(s) pela
CMGP e nos termos do Aviso PGJ nº 45/2023, de 24/11/2023. À CMGP
para implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar e
arquivar.

Número protocolo: 467723/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Férias Acumuladas em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: SANDRA RODRIGUES CAMPOS
Despacho: Defiro o pedido de conversão de período de férias adquiridas
e não gozadas da requerente, conforme período(s) informado(s) pela
CMGP e nos termos do Aviso PGJ nº 45/2023, de 24/11/2023. À CMGP
para implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar e
arquivar.

Número protocolo: 467729/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias atrasadas - Indenização
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: VANESSA CAVALCANTI DE ARAÚJO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de período de férias adquiridas
e não gozadas da requerente, conforme período(s) informado(s) pela
CMGP e nos termos do Aviso PGJ nº 45/2023, de 24/11/2023. À CMGP
para implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar e
arquivar.

Número protocolo: 467630/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias atrasadas - Indenização
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: FERNANDO HENRIQUE FERREIRA CUNHA
RAMOS
Despacho: Defiro o pedido de conversão de período de férias adquiridas
e não gozadas do requerente, conforme período(s) informado(s) pela
CMGP e nos termos do Aviso PGJ nº 45/2023, de 24/11/2023. À CMGP
para implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar e
arquivar.

Número protocolo: 467743/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Férias Acumuladas em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: JAIRO JOSE DE ALENCAR SANTOS
Despacho: Defiro o pedido de conversão de período de férias adquiridas
e não gozadas do requerente, conforme período(s) informado(s) pela
CMGP e nos termos do Aviso PGJ nº 45/2023, de 24/11/2023. À CMGP
para implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar e
arquivar.

Número protocolo: 462611/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: FLÁVIO ROBERTO FALCÃO PEDROSA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete
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O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 19.20.0372.0029562/2023-15
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: ROMERO TADEU BORJA DE MELO FILHO
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária integral e 01(uma) diária parcial, nos termos do inciso I c/c o
inciso II do Art. 9º da Resolução PGJ 008/2020, no valor total de R$
720,31, ao Dr. ROMERO TADEU BORJA DE MELO FILHO, Promotor
de Justiça de Tabira, para, na qualidade de membro participante do NAJ
(Núcleo de Apoio ao Júri) e em atendimento à Portaria POR-PGJ nº
3.293/2023, atuar na sessão do júri da Comarca de Brejo da Madre de
Deus – PE, no dia 28/11/2023, com saída no dia 27 e retorno no dia
28/11/2023. Deve o(a) membro(a) comprovar a realização da viagem à
CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 10º da citada resolução.
Ao apoio do Gabinete para providências, remetendo-se, em seguida, à
CMFC para conferência dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.0372.0029567/2023-74
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: ROMERO TADEU BORJA DE MELO FILHO
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária integral e 01(uma) diária parcial, nos termos do inciso I c/c o
inciso II do Art. 9º da Resolução PGJ 008/2020, no valor total de R$
720,31, ao Dr. ROMERO TADEU BORJA DE MELO FILHO, Promotor
de Justiça de Tabira, para, na qualidade de membro participante do NAJ
(Núcleo de Apoio ao Júri) e em atendimento à Portaria POR-PGJ nº
3.293/2023, atuar na sessão do júri da Comarca de Brejo da Madre de
Deus – PE, no dia 30/11/2023, com saída no dia 29 e retorno no dia
30/11/2023. Deve o(a) membro(a) comprovar a realização da viagem à
CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 10º da citada resolução.
Ao apoio do Gabinete para providências, remetendo-se, em seguida, à
CMFC para conferência dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.110000993.0029715/2023-63
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: LUÍS SÁVIO LOUREIRO DA SILVEIRA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária integral e 01(uma) diária parcial, nos termos do inciso I c/c o
inciso II do Art. 9º da Resolução PGJ 008/2020, no valor total de R$
720,31, ao Dr. LUÍS SÁVIO LOUREIRO DA SILVEIRA, Assessor
Técnico da Procuradoria-Geral de Justiça, para, na qualidade de
membro participante do NAJ (Núcleo de Apoio ao Júri) e em
atendimento à Portaria POR-PGJ nº 3.178/2023, atuar na sessão do júri
da Comarca de Maraial – PE, no dia 28/11/2023. Deve o(a) membro(a)
comprovar a realização da viagem à CMFC, no prazo de 15 dias, nos
termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete para
providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC para conferência dos
valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.0619.0029464/2023-23
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente:
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 02
(duas) diárias integrais, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução
PGJ 008/2020, no valor total de R$ 2.256,00. 3.

DESPACHOS PGJ/CG Nº 339/2023
Recife, 29 de novembro de 2023

Autorizo a emissão de passagens aéreas nos termos da IN PGJ nº
09/2023, ao Dr. ALFREDO PINHEIRO MARTINS NETO, 23º Promotor
de Justiça Criminal da Capital, para participar do Seminário “25 anos da
Lei 9.613/1998 – Evolução do sistema brasileiro de prevenção à
lavagem de dinheiro e ao financiamento do terrorismo e da proliferação
de armas de destruição em massa”, a se realizar em Brasília – DF, no
período de 04 a 06/12/2023. Deve o(a) Membro(a) comprovar a
realização da viagem à CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art.
10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete para providências,
remetendo-se, em seguida, à CMFC para conferência dos valores e
pagamento.

Número protocolo: 19.20.0739.0029580/2023-38
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 29/11/2023
Nome do Requerente: JOSÉ ROBERTO DA SILVA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 02
(duas) diárias integrais, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução
PGJ 008/2020, no valor total de R$ 2.256,00. 3. Autorizo a emissão de
passagens aéreas nos termos da IN PGJ nº 09/2023, ao Dr. JOSÉ
ROBERTO DA SILVA, 36º Promotor de Justiça Criminal da Capital, para
participar do Seminário “25 anos da Lei 9.613/1998 – Evolução do
sistema brasileiro de prevenção à lavagem de dinheiro e ao
financiamento do terrorismo e da proliferação de armas de destruição
em massa”, a se realizar em Brasília – DF, no período de 04 a
06/12/2023. Deve o(a) Membro(a) comprovar a realização da viagem à
CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 10º da citada resolução.
Ao apoio do Gabinete para providências, remetendo-se, em seguida, à
CMFC para conferência dos valores e pagamento.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou a seguinte
decisão:

SEI nº 19.20.1291.0029621/2023-60
Suscitante:  27ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital, com atuação
perante o Núcleo de Persecução Penal
Suscitado: 35ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital, com atuação
no Núcleo de Não Persecução Penal
Conflito Negativo de Atribuições

DECISÃO: DIRIMINDO o presente Conflito Negativo de Atribuições, com
fundamento no artigo 9º, inciso IX, da LCE nº 12/1994, esta
Procuradoria Geral de Justiça FIXA a atribuição da 27ª Promotoria de
Justiça Criminal da Capital com atuação junto ao Núcleo de Persecução
Penal, a fim de que atue no feito e adote as providências que entender
cabíveis, respeitada a independência funcional do membro.

Recife, 29 de novembro de 2023.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

DECISÕES Nº SEI nº 19.20.1291.0029621/2023-60
Recife, 29 de novembro de 2023

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou a seguinte
decisão:

SEI nº 19.20.1291.0029621/2023-60
Suscitante:  27ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital, com atuação
perante o Núcleo de Persecução Penal
Suscitado: 35ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital, com atuação
no Núcleo de Não Persecução Penal

DECISÃO Nº  PGJ nº 07/2023
Recife, 29 de novembro de 2023
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Conflito Negativo de Atribuições
DECISÃO: DIRIMINDO o presente Conflito Negativo de Atribuições, com
fundamento no artigo 9º, inciso IX, da LCE nº 12/1994, esta
Procuradoria Geral de Justiça FIXA a atribuição da 27ª Promotoria de
Justiça Criminal da Capital com atuação junto ao Núcleo de Persecução
Penal, a fim de que atue no feito e adote as providências que entender
cabíveis, respeitada a independência funcional do membro.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

EXTRATO DA ATA DA 19ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
Data: 01 de novembro de 2023
Horário: 14h
Local: Salão dos Órgãos Colegiados, localizado na Rua do Imperador D.
Pedro II, 511 - térreo - Edifício Procuradora de Justiça Helena Caúla
Reis, nesta cidade
Disponível em: https://www.youtube.com/@mppeaovivo2692/streams
Presidência: Dr. MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO -
Presidente do Conselho Superior
Conselheiros Presentes: Dr. PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
– Corregedor-Geral –, Drª. CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE
FARIAS SANTOS, Drª. GIANI MARIA DO MONTE SANTOS RODOLFO
DE MELO, Dr. EDSON JOSÉ GUERRA, Drª. MARIA IVANA BOTELHO
VIEIRA DA SILVA
Presidente da AMPPE: Drª. Deluse Amaral Rolim Florentino
Secretária: Dra. Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

Consubstanciada em ata eletrônica e gravada em áudio (Formato
Vídeo/MP3). Dando início aos trabalhos, o Presidente cumprimentou
todos os presentes e solicitou que a Secretária desse prosseguimento
com a verificação da constituição do quórum regimental. Com a
correspondente constituição do quórum regimental, registradas as
ausências justificadas de Dr. Aguinaldo Fenelon e de Dra. Lúcia de
Assis, em virtude de compromissos médicos, bem como de Dr. Sílvio
Tavares, que se encontrava de férias, foi passada a palavra ao
Presidente, que declarou aberta a sessão e começou a tratar dos
assuntos previstos em pauta: I – Comunicações da Presidência: o
Presidente cumprimentou todos os presentes, registrou e agradeceu aos
dez colegas que, naquele dia, somaram ao GAECO em uma operação
para dar cumprimento a mandados de busca e apreensão, bem como de
prisão, com o apoio da Polícia Militar, permitindo que a operação
ocorresse com segurança e dentro do planejado; II – Comunicações dos
Conselheiros e da Presidente da AMPPE: O Dr. Paulo Lapenda
parabenizou o Ministério Público pela operação realizada naquele dia e
desejou que a sessão transcorresse na mais pura normalidade. Com a
palavra, a Dra. Christiane Roberta Gomes saudou a todos e contou que,
na última viagem que realizou como membra colaboradora da Comissão
de Meio Ambiente do CNMP, apresentou um enunciado – que foi
aprovado -, o qual trata de uso de geotecnologias para auxiliar na
atuação ministerial em defesa do meio ambiente. Solicitou, ainda, ao
Procurador-Geral de Justiça um servidor cedido ou contratado
temporariamente que saiba atuar em georreferenciamento, pois,
conforme explicou, praticamente todas as ações criminais e cíveis que
dizem respeito ao meio ambiente precisam utilizar essa tecnologia e ter
os polígonos das áreas dimensionadas. O Presidente então parabenizou
a Dra. Christiane Roberta pela aprovação do enunciado e determinou
que se consignasse em ata a aprovação do enunciado referido e a
sugestão da conselheira, bem como que se encaminhasse a ata ao
CAO Meio Ambiente para conhecimento e adoção das providências
cabíveis. Dr. Edson Guerra também parabenizou Dra. Christiane
Roberta e destacou a importância de um técnico ou engenheiro que
entenda de topografia e que possa fazer as coordenadas de

ATA Nº 19ª SESSÃO ORDINÁRIA
Recife, 29 de novembro de 2023

qualquer uma das necessidades ambientais que envolva propriedades
públicas rurais ou urbanas, uma vez que, segundo ele, sem esse
memorial descritivo e a coordenada da propriedade nenhuma ação
poderá prosperar no Poder Judiciário, tampouco o procedimento
administrativo, que precisam dessa prova técnica para se poder
demonstrar nos órgãos administrativos caso seja necessário. Por fim,
parabenizou os promotores e procuradores que porventura participaram
da operação daquele dia, a qual trouxe grande repercussão positiva
para o Ministério Público e para a sociedade no combate a corrupção.
Na sequência, Dra. Ivana Botelho parabenizou a Dra. Christiane Roberta
pela aprovação do enunciado, bem como os colegas do GAECO, os
outros promotores que se envolveram na operação, os servidores e a
Procuradoria-Geral pelo apoio dado à operação, inclusive com a cessão
de mais servidores para atuarem nela. Em seguida, Dra. Deluse
Florentino saudou todos e parabenizou a Dra. Christiane Roberta pela
aprovação do enunciado e pelo cuidado na atuação na área ambiental.
Parabenizou a Procuradoria-Geral pelo apoio que foi dado, registrando
que são essas ações que fortalecem não só a imagem, mas também a
legitimidade do Ministério Público no seio da sociedade. Parabenizou,
ainda, os servidores envolvidos e muito especialmente os colegas que
trabalham no GAECO. Comunicou, então, que foi criado um grupo no
WhatsApp para os membros que iriam participar do Congresso Nacional
do Ministério Público em Salvador, bem como que a AMPPE iria
disponibilizar o transfer para aqueles que estariam lá e as vans para
buscar e levar de volta para os hotéis ou residências, tanto para o
evento de abertura como o de encerramento. Informou, por fim, que
haverá um jantar de confraternização, após o encerramento, no dia
10/11/2023;  III – Aprovação das Atas das 17ª e 18ª Sessões
Ordinárias/2023 e da 11ª Sessão Extraordinária/2023: Colocado em
apreciação os extratos das atas das 17ª Sessão Ordinária do CSMP,
realizada em 04/10/2023, da 18ª Sessão Ordinária do CSMP, realizada
em 25/10/2023, e da 11ª Sessão Extraordinária do CSMP, realizada em
19/10/2023, foi aberta a discussão. O Presidente, então, submeteu os
extratos das atas das 17ª e da 18ª Sessões Ordinárias do CSMP/2023,
bem como da ata da 11ª Sessão Extraordinária do CSMP/2023 à
discussão e à votação, tendo sido aprovados à unanimidade dos
votantes; IV – Processos apreciados nas 40ª e 41ª Sessões
Virtuais/2023: O Presidente, inicialmente, retirou de pauta a
homologação da 40ª Sessão Virtual, considerando que ela já havia sido
homologada na sessão anterior. Na sequência, registrou, de acordo com
§ 5º do art. 35 do Regimento Interno do CSMP, que decorreu o prazo de
julgamento, sem oposição dos Conselheiros ou interessados, dos
processos da 41ª Sessão Virtual, realizada no período de 23 a 27 de
outubro de 2023, cuja relação foi publicada no Diário Oficial do dia
11/10/2023. Colocada em votação, o Colegiado, à unanimidade,
aprovou a homologação dos votos da referida sessão virtual (Anexo I); V
– Informações constantes da pauta: V.I – Instaurações de Inquéritos
C i v i s ,  P r o c e d i m e n t o s  A d m i n i s t r a t i v o s  e  P r e p a r a t ó r i o s :
02475.000.173/2023, 02247.000.059/2023, 02247.000.060/2023,
02207.000.151/2023, 02053.000.751/2023, 02009.000.225/2023,
02419.000.028/2023, 01780.000.200/2023, 01780.000.199/2023,
02019.000.717/2023, 02165.000.188/2023, 01891.002.877/2023,
02053.002.264/2022, 02236.000.002/2023, 02145.001.080/2023,
02145.001.094/2023, 01680.000.097/2023, 02207.000.109/2023,
02053.001.029/2023, 02053.001.029/2023, 02053.001.018/2023,
01884.000.665/2023, 01973.000.386/2023, 02207.000.179/2023,
01680.000.098/2023, 02199.000.295/2023, 01882.000.441/2023,
02286.000.096/2023, 02286.000.097/2023, 02145.001.109/2023,
02145.001.084/2023, 02053.000.791/2023, 02145.001.098/2023,
02145.001.095/2023, 02145.001.097/2023, 01998.000.820/2023,
02053.001.832/2023, 01973.000.416/2023, 01882.000.411/2023,
01882.000.232/2023, 02291.000.034/2023, 01882.000.206/2023,
02291.000.174/2023, 01882.000.244/2023, 01882.000.439/2023,
01680.000.093/2023, 02053.000.818/2023, 01711.000.130/2023,
01849.000.039/2023, 02053.001.665/2023, 02053.000.954/2023,
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02144.000.473/2022, 02328.000.144/2023, 02328.000.452/2023,
01979.000.087/2023, 01979.000.086/2023, 01973.000.415/2023,
01882.000.280/2023, 01973.000.412/2023, 01973.000.327/2023,
01973.000.452/2023, 01973.000.380/2023, 01973.000.379/2023,
01973.000.378/2023, 01973.000.377/2023, 01973.000.376/2023,
01973.000.462/2023, 01973.000.450/2023, 01973.000.334/2023,
01973.000.404/2023, 01973.000.435/2023, 01973.000.445/2023,
01973.000.476/2023, 01973.000.487/2023, 01781.000.333/2021,
02050.001.045/2022, 02053.001.822/2023, 01872.000.160/2023,
02058.000.167/2023, 02058.000.156/2023, 02053.001.693/2023,
02053.001.823/2023, 01891.001.138/2023, 02207.000.173/2023,
02272.000.313/2023, 02059.000.109/2023, 02059.000.107/2023,
02081.000.059/2023, 02272.000.317/2023, 01923.000.416/2022,
02295.000.048/2023, 02295.000.049/2023, 01872.000.162/2023,
02299.000.070/2023, 02207.000.112/2023, 02053.001.275/2023; V.II –
Conversão de PP’s em  IC’s: 02011.000.427/2022, 02053.001.703/2020,
02009.001.072/2022, 01940.000.921/2022, 02144.000.530/2022,
02289.000.115/2023, 02199.000.628/2022, 01781.000.315/2021,
02291.000.262/2022, 02050.001.044/2022, 02050.001.057/2022,
01680.000.178/2022, 02050.001.039/2022, 02053.003.291/2022,
02009.000.179/2023, 02417.000.385/2023, 01688.000.307/2022,
01781.000.008/2022, 01788.000.205/2022; V.III – Prorrogação de
Prazo: 02251.000.051/2021, 02261.000.230/2021, 02291.000.096/2021,
02053.001.458/2022, 02262.000.113/2021, 01706.000.032/2022,
02053.002.264/2022, 01848.000.157/2021, 01848.000.157/2021,
01657.000.105/2020, 01657.000.142/2020, 01706.000.033/2022,
02053.002.929/2021, 01706.000.034/2022, 01640.000.027/2022,
02023.000.046/2022, 02023.000.041/2020, 01979.000.568/2020,
02023.000.037/2022, 01729.000.028/2020, 02271.000.103/2021,
02019.000.375/2020, 02053.000.264/2021, 02053.000.908/2020,
01979.000.305/2020, 01979.000.289/2022, 01979.000.288/2022,
01866.000.182/2022, 02053.002.343/2021, 01866.000.186/2022,
01648.000.001/2021, 01567.000.006/2022; V.IV –Declínio de Atribuição:
01776.001.095/2023; V.V – Termo de Ajustamento de Conduta – TAC:
02145.001.084/2023; V.VI – Suspeição: 19.20.1683.0026393/2023-50,
19.20.1683.0026393/2023-50, 19.20.0398.0025807/2023-33; V.VII –
Recomendação: 01879.000.661/2023, 02014.001.768/2021, S/N,
02014.001.750/2021, 01926.000.200/2021, 02313.000.056/2022,
02313.000.056/2022, 02081.000.059/2023; V.VIII – Processos Julgados
em sessões anteriores e que foram publicados com incorreções, nas
atas:  Ata da 16ª Sessão Ordinária do CSMP/2023 (anexo), publicada no
DOE de 05/10/2023, onde consta: Dr. AGUINALDO FENELON DE
BARROS 1. 19.20.2221.0009962/2023-87, correição, Promotoria de
Justiça Fernando de Noronha, relatando e votando pela aprovação da
correição referida e, em consequência, pelo arquivamento dos autos,
leia-se: Dr. EDSON JOSÉ GUERRA 1.19.20.2221.0009962/2023-87,
correição, Promotoria de Justiça Fernando de Noronha, relatando e
votando pela aprovação da correição referida e, em consequência, pelo
arquivamento dos autos; V.IX – Diversos: 02418.000.386/2022,
02748.000.015/2023, 02418.000.076/2021 VI – Julgamento do Processo
SEI 19.20.0263.0001928/2022-95 – Relator: Dr. AGUINALDO
FENELON DE BARROS: retirado de pauta; VII – Julgamento do
Processo SIM 02088.000.756/2020 – Relatora: Dra. CHRISTIANE
ROBERTA GOMES DE FARIAS SANTOS; ausente o recorrente na
sessão, embora devidamente notificado, a relatora passou a apresentar
o relatório e seu voto pelo conhecimento e pelo provimento do recurso,
determinando o envio dos autos ao substituto automático. Colocado em
votação, o Colegiado, por unanimidade dos votantes, conheceu e
proveu o recurso, nos termos do voto da relatora; VIII – Julgamento do
Processo SIM 01879.000.072/2023 – Relatora: Dra. CHRISTIANE
ROBERTA GOMES DE FARIAS SANTOS; presente o(a) recorrente na
sessão, a(o) relator(a) passou a apresentar o relatório. A parte
interessada fez uso da palavra pelo prazo de 10 minutos,

expondo suas razões. O(A) relator(a), então, expôs seu voto pelo
conhecimento e pelo improvimento do recurso. Colocado em votação, o
Colegiado, por unanimidade, conheceu e não proveu o recurso, nos
termos do voto da relatora. O Presidente, então, agradeceu a todos e
declarou encerrada a sessão.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, Presidente do Conselho
Superior, comunicamos aos Excelentíssimos Senhores Membros: Dr.
PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA - Corregedor-Geral, Drª.
LUCIA DE ASSIS, Dr. SILVIO JOSÉ MENEZES TAVARES, Drª.
CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS SANTOS,Drª. GIANI
MARIA DO MONTE SANTOS RODOLFO DE MELO, Dr. AGUINALDO
FENELON DE BARROS, Dr. EDSON JOSÉ GUERRA, Drª. MARIA
IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA, e à Presidente da Associação do
Ministério Público - AMPPE, a realização da 48ª Sessão Virtual
Ordinária/2023, no período de 11 a 15 de dezembro 2023. Lembramos,
ainda, que a relação dos processos deve ser encaminhada com
antecedência mínima de 03 (três) dias do início da referida sessão, ou
seja, até a quarta-feira, dia 06/12/2023, e que os votos deverão ser
inseridos na pasta “Sessão Virtual” até um dia antes do início da sessão
(dia 07/12/2023).

Recife, 29 de novembro de 2023.

Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
Promotora de Justiça
Secretária do CSMP

AVISO CSMP Nº 163/2023 - CSMP
Recife, 29 de novembro de 2023

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.1142.0022863/2023-73,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação das chefias imediatas;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a servidora JOSILENE ALVES DA SILVA, matrícula nº
189.465-0, Técnica Ministerial - Administrativa, lotada no Departamento
Ministerial de Desenvolvimento de Pessoas, para o exercício das
funções de Gerente do Departamento Ministerial de Desenvolvimento de
Pessoas, atribuindo-lhe a correspondente gratificação, símbolo FGMP-5,
no período de 02/10/2023 a 31/10/2023, tendo em vista gozo de férias
do titular, ANTÔNIO CARLOS CAVALCANTI DE ALMEIDA, Agente
Administrativo Geral, matrícula nº 187.715-1.

II - Durante esse período a servidora não deve perceber a retribuição
pela participação na Comissão de Avaliação de Estágio Probatório e
Estabilidade dos Servidores do MPPE, observando a vedação contida
no Art. 13 da Lei Complementar nº 13/1995.

PORTARIA SUBADM Nº 1376/2023
Recife, 29 de novembro de 2023
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 29 de novembro de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.1142.0022863/2023-73,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação das chefias imediatas;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o servidor BENJAMIN DA SILVA JUNIOR, Técnico
Ministerial – Administração, Matrícula nº  188.038-1, para o exercício
das funções de Gerente da Divisão Ministerial de Gestão do
Teletrabalho, atribuindo-lhe a correspondente gratificação, símbolo
FGMP-3, no período de 02/10/2023 a 31/10/2023, tendo em vista licença
maternidade da titular, DENISE DANIELA GONÇALVES FERREIRA DE
ARAÚJO, Técnica Ministerial - Administrativa, matrícula nº 189.010-7.

II – Lotar o referido servidor no Departamento Ministerial de
Desenvolvimento de Pessoas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 29 de novembro de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1377/2023
Recife, 29 de novembro de 2023

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o teor dos Processos nº 19.20.1142.0015406/2023-40 e
19.20.1142.0022863/2023-73, protocolados no SEI - Sistema Eletrônico
de Informações;

Considerando a indicação das chefias imediatas;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Alterar a Portaria POR-SUBADM nº 768/2023, designando a
servidora JOSILENE ALVES DA SILVA, matrícula nº 189.465-0, Técnica
Ministerial - Administrativa, lotada no Departamento

PORTARIA SUBADM Nº 1378/2023
Recife, 29 de novembro de 2023

Ministerial de Desenvolvimento de Pessoas, para o exercício das
funções de Gerente da Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho,
atribuindo-lhe a correspondente gratificação, símbolo FGMP-3, nos
p e r í o d o s  d e   1 9 / 0 5 / 2 0 2 3  a  3 0 / 0 9 / 2 0 2 3 ,  d e   0 1 / 1 1 / 2 0 2 3
a 14/11/2023 e 16/11/2023 a 05/12/2023, tendo em vista licença
maternidade e gozo de férias da t i tular, DENISE DANIELA
GONÇALVES FERREIRA DE ARAÚJO, Técnica Ministerial -
Administrativa, matrícula nº 189.010-7.

II - Durante esses períodos a servidora não deve perceber a retribuição
pela participação na Comissão de Avaliação de Estágio Probatório e
Estabilidade dos Servidores do MPPE, observando a vedação contida
no Art. 13 da Lei Complementar nº 13/1995.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 29 de novembro de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando os Requerimentos Eletrônicos nº 467767/2023 e
4 6 7 7 8 9 / 2 0 2 3  ,  b e m  c o m o  o  t e o r  d o  P r o c e s s o  n º
19.20.0135.0029594/2023-87, protocolado no SEI - Sistema Eletrônico
de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a servidora ARIADENE DE ARAÚJO ALTAMIRANDA,
Técnica Ministerial - Administrativa, matrícula nº 188.989-3, lotada no
Departamento Ministerial de Apoio Administrativo, para o exercício das
funções de Coordenadora Ministerial de Administração, símbolo FGMP-
8, por um período de 11 (onze) dias, referentes aos dias 01,04,05,06,07
e 11 de dezembro, tendo em vista o gozo de licença eleitoral pela titular,
VIVIANNE LIMA VILA NOVA, Técnica Ministerial - Administrativa,
matrícula nº 188.748-3;

II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e produzirá
seus efeitos financeiros a partir do dia 01/12/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 29 de novembro de 2023.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1379/2023
Recife, 29 de novembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, DOE de 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando o atendimento ao interesse público e as vantagens
advindas do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;

Considerando o despacho do Núcleo de Gestão de Pessoas no
processo SEI nº 19.20.1123.0014047/2022-64;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Autorizar a servidora, Letícia Marinho Carneiro de Albuquerque,
Assessor de Membro, matricula 190.668-2, lotada na 3ª Promotoria de
Justiça Criminal de Camaragibe a desenvolver suas atividades em
Teletrabalho, na modalidade parcial 03 dias no período de 01/12/2023 a
30/11/2024;

II – A servidora em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022.

III – A servidora deverá encaminhar mensalmente a Divisão Ministerial
de Gestão do Teletrabalho, relatório de atividades/entregas, após
avaliação e inclusão de termo de monitoramento por parte do gestor da
unidade auxiliada, de acordo com o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada, 3ª Promotoria de Justiça Criminal
de Camaragibe, bem como da unidade de lotação no que se refere às
atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 30/11/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 29 de novembro de 2023.

PORTARIA SUBADM Nº 1380/2023
Recife, 29 de novembro de 2023

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

Considerando a necessidade de atualizar os endereços, telefones e
horários de funcionamento de todas as unidades administrativas do
MPPE nos sistemas;

Considerando o projeto de criação de um banco de dados que permitirá
a exibição dos endereços e contatos de forma automatizada no Portal
do MPPE;

Considerando que a automatização da alimentação do portal da
transparência trará um ganho para a população, que contará com mais
transparência no acesso à Instituição, e ao público interno, já que
simplifica o fluxo de recadastramento dessas informações;

Aviso aos membros e servidores que é OBRIGATÓRIO o preenchimento
do formulário por todas as unidades administrativas do MPPE e
promotorias de justiça, até o dia 04/12/2023. O formulário será enviado a
todos os e-mails funcionais.

No caso de não recebimento do e-mail, o formulário está disponível
aqui: https://bit.ly/RecadastraMPPE

Dúvidas, entrar em contato com a CMTI através do telefone 9.9192-
7462.

Recife, 24 de novembro de 2023.

 
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
(Republicado por incorreção)

AVISO SUBADM Nº 052/2023.
Recife, 24 de novembro de 2023

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. PAULO ROBERTO LAPENDA
FIGUEIROA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo: (...)
Assunto: Solicitação
Data do Despacho: 27/11/23
Interessado(a): …
Despacho: Acolho, por seus fundamentos, o pronunciamento da
Corregedora-Auxiliar, determinando o efetivo arquivamento deste
processo SEI.

Protocolo: (...)
Assunto: Júri
Data do Despacho: 28/11/23
Interessado(a): …
Despacho: Ciente. À Secretaria Processual.

Protocolo: (...)
Assunto: Estágio Probatório
Data do Despacho: 28/11/23
Interessado(a): Patricia Ferreira Wanderley De Siqueira
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)

DESPACHOS CG Nº 213/2023
Recife, 29 de novembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Assunto: Atribuições
Data do Despacho: 28/11/23
Interessado(a): Promotorias de Justiça de Bonito
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Consulta
Data do Despacho: 28/11/23
Interessado(a): Carlos Henrique Tavares Almeida
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
Corregedor-Geral

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02058.000.183/2023 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 085/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), Resolução (RES) nº. 008/2010, da
Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 8. º, inciso II, da RES nº.
174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e art. 8.º,
inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do Ministério
Público de Pernambuco (CSMP);
CONSIDERANDO que o velamento das fundações, atribuído ao
Ministério Público pelo art. 66, do CC, envolve a análise e aprovação de
atas de reuniões e assembleias;
CONSIDERANDO  que a  FGH - Fundação Gestão Hospitalar
Martiniano Fernandes - IMIP Hospitalar - FPMF encaminhou a esta
Promotoria de Justiça ofício nº. 023/2023 requerendo autorização para
averbação da Ata da Reunião Extraordinária do Conselho Curador e de
Administração realizada em 06 de setembro de 2023, que versou sobre
a eleição de membros não natos do referido Conselho;
CONSIDERANDO  que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para  acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social;
CONSIDERANDO que procedimentos desse jaez servem tão somente
para analisar "aspectos formais da ata, tais como a observância do
quorum de instalação e deliberação, a competência do órgão
deliberante, a regularidade do ato convocatório e outras exigências
formais eventualmente existentes no estatuto" (O Ministério Público e
terceiro setor: fiscalização das organizações da sociedade civil e
velamento das fundações privadas: manual de atuação funcional do
Ministério Público de Goiás. 1. ed. Goiânia: MP-GO, 2020, p. 134), o que
demanda, pois, análise prévia do Estatuto;
Resolve INSTAURAR, com fulcro no art. 8.º, inciso II, da RES nº.
174/2017, do CNMP e art. 8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do CSMP,
o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, determinando-se,
como providências preliminares:
a)  COMUNIQUE-SE  o CSMP, preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;
b) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP),  preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;
c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta
portaria;

PORTARIA Nº nº 02058.000.183/2023
Recife, 23 de novembro de 2023

d) ENCAMINHE-SE à Subprocuradoria em Assuntos Administrativos
(SUBADM), preferencialmente por meio eletrônico, cópia desta portaria
para publicação no Diário Oficial Eletrônico, nos termos do art. 9º da
RES nº. 03/2019 do CSMP;
e) JUNTE-SE ao presente procedimento a cópia da versão atualizada do
Estatuto da fundação requerente;
f) Na eventualidade do referido documento não estar à disposição deste
órgão de execução,  NOTIFIQUE-SE a Fundação, preferencialmente por
correio eletrônico, solicitando que, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
forneça a cópia da versão atualizada do seu Estatuto.
CUMPRA-SE.
Recife,  23 de novembro de 2023.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02058.000.146/2023 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 083/2023
 O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69,do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 37 ut  48, da  Resolução (RES) nº.
008/2010, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 8.º, inciso II, da
RES nº. 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP)
e art.  8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco (CSMP);
CONSIDERANDO o recebimento de Comunicações Internas (CI's)
encaminhadas pelo setor de contabilidade deste Ministério Público,
comunicando da existência de irregularidades na Prestação de Contas
da FGH - Fundação Gestão Hospitalar Martiniano Fernandes - IMIP
Hospitalar - FPMF referente ao exercício financeiro de 2014;
CONSIDERANDO a necessidade de averiguação das CI's n.º 064, 065 e
n.º 066 /2022, e a fim de oportunizar à Fundação prazo para manifestar-
se acerca do disposto nas comunicações;
CONSIDERANDO  que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para  acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social;
Resolve INSTAURAR, com fulcro no art. 8.º, inciso II, da RES nº.
174/2017, do CNMP e art.  8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do CSMP,
o presente  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO, determinando-se,
como providências preliminares:
a)  COMUNIQUE-SE  o CSMP, preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;
b) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP),  preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;
c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta
portaria;
e) ENCAMINHE-SE à Subprocuradoria em Assuntos Administrativos
(SUBADM), preferencialmente por meio eletrônico, cópia desta portaria
para publicação no Diário Oficial Eletrônico, nos termos do art. 9.º, da
RES nº. 03/2019 do CSMP;
f) JUNTE-SE cópia atualizada do Estatuto da Fundação aos autos deste
procedimento;
g) ENCAMINHE-SE os autos ao setor de contabilidade para que seja
verificado se a resposta apresentada pela Fundação (evento n.º 0011)
saneia o disposto nas CI's supracitadas, a fim

PORTARIA Nº nº 02058.000.146/2023
Recife, 23 de novembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
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Renato da Silva Filho
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Norma Mendonça Galvão de Carvalho
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Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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de auxiliar essa Promotoria na deliberação sobre eventual instauração
de procedimento investigatório;
Cumprida as diligências acima determinadas, voltem os autos conclusos
para deliberação.

Recife, 23 de novembro de 2023.

Regina Coeli Lucena Herbaud,
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO
CABO DE SANTO AGOSTINHO
Procedimento nº 02326.000.216/2023 — Procedimento Preparatório
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02326.000.216/2023
O Ministério Público de Pernambuco, através desta Promotora de
Justiça, com exercício na 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da
Cidadania do Cabo de Santo Agostinho, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV,
alínea “a”, da Lei Federal nº 8.625/93, art. 4º, IV, alínea “a”, da Lei
Estadual nº 12/94 e art. 8º, § 1º da Lei nº 7.347/85 e ainda:
CONSIDERANDO a tramitação de Procedimento Preparatório, para fins
de apurar  Denúncia recebida via e-mail, noticiando supostas
irregularidades na contratação da emprea AR2 Produções e Eventos
para realização do Festival SolForró;
CONSIDERANDO o teor do art. 32, com seu parágrafo único, da
RESOLUÇÃO RES-CSMP nº 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público, que regulamentam a instauração e tramitação do
Inquérito Civil, e de igual maneira, do Procedimento Preparatório;
CONSIDERANDO que em conformidade com o dispositivo citado, o
prazo para conclusão do Procedimento é de 90 (noventa) dias,
prorrogável uma única vez por igual período, e que na hipótese de
vencimento desse prazo, deve ser promovido o seu arquivamento,
ajuizada a respectiva Ação Civil Pública ou promovida a sua conversão
em Inquérito Civil;
CONSIDERANDO a necessidade de se prosseguir com a investigação
dos fatos, para seu fiel esclarecimento e adoção de medidas corretivas,
se necessário, oportunizando-se, inclusive a possibilidade de resolução
das irregularidades noticiadas de forma extrajudicial;
RESOLVE:
CONVERTER o presente Procedimento Preparatório em Inquérito Civil,
adotando se as seguintes providências:
1) Comunique-se a instauração do presente Inquérito Civil ao CAO
Competente, ao Conselho Superior do Ministério Público, à
Corregedoria-Geral; bem como à Subprocuradoria Geral de Justiça em
Assuntos Administrativos, esta última para fins de publicação no Diário
Oficial;
2) Comunique-se a SMAJ, solicitando a apresentação de resposta no
prazo improrrogavel de 15(quinze) dias, devendo ser encaminhada
impreterivelmente até 15 /12/2023.
Comunique-se, COM URGÊNCIA, a SMAJ.

Publique-se, cumpra-se.

Alice de Oliveira Morais
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº nº 02326.000.216/2023
Recife, 29 de novembro de 2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IGARASSU
Procedimento nº 02050.001.030/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 02050.001.030/2022
Recife, 17 de novembro de 2023

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02050.001.030/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, § 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no artigo 25,
inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da Resolução
CSMP nº  03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,
instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar possíveis
irregularidades praticadas por servidores da Escola Senador Paulo
Guerra em Araçoiaba.

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição  permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que ao Ministério Público cumpre a  função de defesa
dos Interesses Difusos e Coletivos, da Ordem Jurídica, do  Regime
Democrático e dos Interesses Sociais Individuais Indisponíveis;

CONSIDERANDO a busca pela otimização da atuação ministerial, pelo
aperfeiçoamento da cidadania e por resultados socialmente relevantes;

CONSIDERANDO que um Ministério Público resolutivo possui
importante papel de indutor da formulação e execução de políticas
públicas, que, pela natureza mais abrangente e genérica, miram os
problemas na raiz, com potencialidade para estancar danos presentes e
prevenir a ocorrência daqueles futuros;

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
disciplinando o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e
Procedimentos outros destinados à Tutela Extrajudicial de Direitos
Transindividuais;

CONSIDERANDO  a denúncia encaminhada a este Órgão Ministerial de
supostas irregularidades no cumprimento de expediente por alguns
servidores da Escola Senador Paulo Guerra.

RESOLVE:
INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, a fim de colher maiores
provas e informações, visando à adoção das medidas judiciais e
extrajudiciais cabíveis, conforme seja o caso, determinando, desde logo:
1. o encaminhamento de cópia desta portaria por meio eletrônico, ao
Centro de  Apoio Operacional – CAOP Patrimônio Público, bem como à
Secretaria Geral, para  publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP;
2. que seja oficiada a Procuradoria-Geral de Araçoiaba para que
encaminhe cópia da Portaria de licença prêmio da servidora constante
na fl. 08 dos autos.

Cumpra-se.

Igarassu, 17 de novembro de 2023.

Mariana Lamenha Gomes de Barros,
Promotora de Justiça.
Órgão comunicado: SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
02053.001.328/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2o, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8o, parágrafo 1o, da Lei Federal no 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal no 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP no 03/2019, e ainda:

CONSIDERANDO o encaminhamento de NF na data de hoje, em
declínio de atribuição, pela PJ
CONSUMIDOR da Capital;

CONSIDERANDO o prazo de tramitação previsto no art. 3o, da
Resolução no 003 /2019 já encontra-se exaurido.

CONSIDERANDO, ainda, o disposto no art. 8o, II, da Resolução RES-
CSMP no 003 /2019;

RESOLVO determinar o registro e autuação das peças informativas, sob
a forma de Procedimento
Administrativo, para fins de acompanhar a regularização:

a. Notifique-se o posto autuado, a fim de que preste esclarecimentos e
informe sobre a regularização do item em desconformidade.

b. Encaminhe-se para publicação da presente Portaria, tendo em vista o
disposto no art. 9o, da Resolução CSMP no 03/2019.

Cumpra-se.

Cabo de Santo Agostinho, 27 de novembro de 2023.

Alice de Oliveira Morais,
Promotora de Justiça.

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 02053.001.328/2023
Recife, 27 de novembro de 2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE IPOJUCA
Procedimento nº 02299.000.283/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02299.000.283/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu  Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento  Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de  investigar exposição
de vulnerabilidade e violência sofrida por criança.

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127 da Constituição Federal,
é dever do Ministério Público a defesa da  ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que a Constituição da República de 1988, em seu art.
227, caput, proclama como dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança e ao adolescente, com  absoluta prioridade, o direito
à vida, à saúde, à al imentação, à educação, ao lazer,  à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Nº 02299.000.283/2023
Recife, 28 de novembro de 2023

familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão;

CONSIDERANDO que  o art. 4°, do E.C.A., dispõe que: "É dever da
família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público
assegurar, com absoluta
prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à
alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária.";

CONSIDERANDO que o prazo das investigações preliminares da
Notícia de Fato restou exaurido, sendo necessária a tomada de outras
diligências, com o objetivo de apurar os fatos e os seus responsáveis,
instaura-se o presente Procedimento Administrativo de interesses
individuais indisponíveis, assim como, resolve (promover) as diligências
indispensáveis à instrução do feito, determinando, desde logo, a adoção
das seguintes providências:

a) Reitere-se o ofício encaminhado ao Conselho Tutelar de Camela;

b) Encaminhe-se cópia da presente portaria de instauração de
Procedimento Administrativo, para fins de comunicação prevista no art.
9 c/c art. 16, §2º, da Resolução CSMP nº 03/2019, ao CSMP, CGMP,
CAOIJ, e para a SUBADM, para fins de publicação no Diário Oficial.

Cumpra-se.

Ipojuca, 28 de novembro de 2023.

Eduardo Leal dos Santos,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (MEIO AMBIENTE)
Procedimento nº 02019.000.202/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02019.000.202/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 12ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Defesa do Meio Ambiente e do Patrimônio
Histórico-Cultural, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º da
Lei Federal nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/94, com as alterações da Lei Complementar nº 21/1998;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 023/2007, do Conselho
Nacional do Ministério Público e da Resolução nº 33/2019 do Conselho
Superior do Ministério Público, que regulamentam a instauração do
Inquérito Civil e do Procedimento Preparatório;

CONSIDERANDO o  Procedimento Preparatório instaurado com o
objetivo de apurar denúncia de possível prática de poluição sonora e
atmosférica pela empresa Forza, situada na rua Dr. Gomes Porto, 286,
San Martin, nesta cidade;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a defesa dos
interesses difusos da sociedade, entre os quais se encontra a proteção
ao Meio Ambiente, com fundamento no inciso III do artigo 129 da
Constituição Federal;

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Nº 02019.000.202/2023
Recife, 29 de novembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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CONSIDERANDO que, em conformidade com o art. 225 da Constituição
Federal , todos têm direito a um meio ambiente ecologicamente
equilibrado, cabendo ao Poder Público e à coletividade o dever de
defendê-lo e preservá-lo para a presente a para as futuras gerações;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 6.938/81, em seu artigo 3º, III,
"a", define como uma das formas de poluição a degradação da
qualidade ambiental resultante de atividades que direta ou indiretamente
prejudique a saúde, a segurança e o bem-estar da população;

CONSIDERANDO que, conforme preceitua o art. 1º, caput e § 1º, da Lei
Estadual nº 12.789/05, é proibido perturbar o sossego e o bem-estar
público com ruídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de
qualquer natureza, produzidos por qualquer meio ou forma que
contrariem os níveis máximos de intensidade auditiva, fixados por lei;

CONSIDERANDO que o artigo 50 da Lei Municipal nº 16.243/96 (Código
do Meio Ambiente e do Equilíbrio Ecológico do Recife) atribui ao
Município do Recife a competência para fiscalizar as normas e os
padrões nela previstos, nomeadamente aqueles atinentes às emissões
sonoras, a ser realizada de forma articulada com os organismos
ambientais estaduais e federais, devendo, para tanto, utilizar-se do
poder de polícia inerente às suas funções, a fim de garantir a completa
obediência das normas aplicáveis;

CONSIDERANDO que o Decreto-lei nº 3.688/41 (Lei das Contravenções
Penais), em seu art. 42, tipificou como contravenção penal a
perturbação do trabalho ou do sossego alheio por abuso de
instrumentos sonoros ou sinais acústicos;

CONSIDERANDO a necessidade da continuidade das investigações e
da coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação;

CONSIDERANDO o prazo legal para conclusão do Procedimento
Preparatório, bem assim a prova fática acostada que indica a
possibilidade de prática de ilícito ambiental, bem assim a necessidade
de aprofundamento da investigação visando a obtenção de provas,
realização de vistorias ou perícias e prova testemunhal;

CONSIDERANDO o teor do despacho datado de 20/11/2023 (evento nº
0081) e da Informação de 27/11/2023 (evento nº 0082);

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, para investigar
os fatos relatados na notícia de fato, no âmbito de suas atribuições, com
a finalidade de apurar as responsabilidades para adoção das medias
legais cabíveis, determinando ao Cartório desta Promotoria de Justiça a
seguinte providência:

1) aguarde-se o prazo de 10 (dez) dias para o encaminhamento da
resposta da SMAS;

2) cumpra-se a determinação contida no despacho datado de
20/11/2023 (evento nº 0081), referente à SECON, devendo o cartório
estabelecer contato Dra. Antônia Keller para que seja providenciado o
encaminhamento da resposta da SECON, no prazo de 10 (dez) dias;

3) encaminhe-se, por meio eletrônico, esta Portaria ao Centro de Apoio
Operacional – CAO Meio Ambiente, bem como à Subprocuradoria em
assuntos administrativos, para publicação no Diário Oficial,
comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria

Geral do Ministério Público – CGMP;

4) Proceda-se às formalidades normativas estabelecidas pelo Sistema
SIM;

5) Cumpra-se.

Recife, 29 de novembro de 2023.

Ivo Pereira de Lima,
Promotor de Justiça.
Exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02144.000.574/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02144.000.574/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Manifestante relata falta de professor de apoio na ESCOLA
POLICHINELO (bairro de Piedade), para o seu filho com diagnóstico de
TEA - Transtorno do Espectro Autista.

INVESTIGADO: Escola Polichinelo.

REPRESENTANTE: Rodrigo Fontes.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

a) Conforme despacho de fl.03, oficie-se à Secretaria de Educação
Municipal para que atue no caso, devendo encaminhar resposta ao MP
no prazo de 20 (vinte) dias.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 29 de novembro de 2023.

Milena Conceiçao Rezende Mascarenhas Santos,
Promotora de Justiça.

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 02144.000.574/2022
Recife, 29 de novembro de 2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE PALMARES

Inquérito Civil nº 02308.000.160/2023

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
N.02308.000.160/2023
Recife, 29 de novembro de 2023
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COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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O Ministério Público do Estado de Pernambuco, por intermédio da 2ª
Promotoria de Justiça de Palmares, com atuação na defesa do
Patrimônio Público, no uso das funções que lhe são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição da República de 1988, art. 25, inciso IV,
da Lei Nacional n.º 8.625/1993, art. 6º, inciso I, da Lei Complementar
Estadual n.º 12/1994 e Resolução RES CSMP n.º 003/2019, e ainda:

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa do
patrimônio público e social, da legalidade, da moralidade, da
impessoalidade e da eficiência administrativa, nos termos dos arts. 127
e 129, inciso III, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios deve obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência (artigo 37 da Constituição da
República);

CONSIDERANDO o teor dos arts. 3º e 7° da Resolução RES-CSMP n.º
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
que regulamenta o prazo de tramitação da Notícia de Fato;

CONSIDERANDO a tramitação de notícia de fato relatando suposta
situação de risco no imóvel situado à rua Manoel Leandro, n. 588, bairro
Santo Onofre, Palmares/PE, decorrente da falta de saneamento e de
outras providências administrativas de contenção de risco por parte do
Poder Público municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de coleta de informações,
depoimentos, certidões, perícias e demais diligências com vista à
instrução de Ação Civil Pública ou arquivamento das peças de
informações, nos termos da lei, e para tanto:

RESOLVE:

INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL, desde já, determinando-se a adoção
das seguintes providências:

i. encaminhe-se cópia da presente portaria, via correio eletrônico, à
Subprocuradoria Geral em Assuntos Administrativos Ministério Público
de Pernambuco, para publicação no Diário Oficial do Estado;

ii. comunique-se sobre a providência adotada ao Conselho Superior do
Ministério Público, à Corregedoria Geral do Ministério Público e ao
CAOP de Defesa do Patrimônio Público e Terceiro Setor;

iii. Oficie-se à Secretaria de Obras de Palmares, requisitando que sejam
adotadas as providências urgentes para cessar a situação de risco
existente no local, informando esta unidade ministerial acerca das
providências adotadas;

Guilherme Graciliano Araujo Lima
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01884.000.580/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01884.000.580/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
promotor de justiça que abaixo subscreve, no exercício da

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 01884.000.580/2023
Recife, 14 de novembro de 2023

titularidade da 6ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Caruaru, atuando na promoção e defesa dos direitos humanos da
pessoa idosa e cidadania residual, no uso de  suas atribuições legais e
constitucionais, em especial o artigo  129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar n.º 75/1993, Lei n.º 8.625/1993, Resolução
CSMP 003/2019, e

CONSIDERANDO que o artigo  229, da Constituição Federal dispõe que
os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os
filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice,
carência ou enfermidade.

CONSIDERANDO que o artigo  230, da Carta Magna dispõe que a
família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas
idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua
dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida, bem como que
(§ 1º) os programas de amparo aos idosos serão executados
preferencialmente em seus lares.

CONSIDERANDO que o artigo 2º, do Estatuto do Idoso afirma que o
idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa
humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei,
assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades
e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu
aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de
liberdade e dignidade;

CONSIDERANDO que é obrigação da família, da comunidade, da
sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta
prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à
liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e
comunitária, segundo o artigo 3º, do Estatuto do Idoso;

CONSIDERANDO  que nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de
negligência, discriminação,  violência, crueldade ou opressão, e todo
atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma
da lei, sendo dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direitos
do idoso, conforme artigo 4º, caput, e §1º, do Estatuto do Idoso;

CONSIDERANDO a notícia de que a  pessoa idosa José Manoel de
França, residente em Caruaru, que se encontra em situação, em tese,
risco pessoal e vulnerabilidade social decorrente de possível violência
familiar e exploração financeira, havendo necessidade de apurar fato
que enseje a tutela de  direitos individuais indisponíveis, consoante
narrativa constante dos autos;

Instauro PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO apurar fato que enseje a
tutela de direitos individuais indisponíveis,  conforme artigo 8.º, III, da
RES-CSMP 003/2019 (DOE 28.02.2019).

Resolvo,  ainda, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1.
Oficie-se a Gerência Municipal de Atenção a Saúde do Idoso para a
imediata avaliação da saúde da pessoa idosa, com apresentação do
respectivo diagnóstico médico, com o intuito de constatar eventual
deficiência física, sensorial, intelectual ou mental, sua condição de
saúde, e o indicativo de tratamento , em 20 (vinte) dias;

2.
Oficie-se ao INSS para informar eventual benefício recebido pelas
pessoas idosas, tipo, valor recebido, existência de eventuais
empréstimos consignados supostamente adquiridos pela pessoa idosa,
dentre outros, enviando resposta, com fulcro no art. 74, V, da Lei nº
10.741/2003 (Estatuto do Idoso), em 20 (vinte) dias;
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3.
Oficie-se ao CREAS para elaboração de relatório técnico apontando a
situação encontrada e a solução adequada ao caso com os
encaminhamentos e acompanhamento que se fizerem necessários;

4.
Solicite-se relatório técnico do CRAS para informar se a localidade é
referenciada pela rede socioassistencial, quais os encaminhamentos
realizados, com suas respectivas devolutivas, e se houve discussão do
caso pela rede  de assistência, social, saúde e outros que por ventura se
fizeram necessários;

5.
Solicite-se relatório da analista ministerial em psicologia;

6.
Por fim, remeta-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio Operacional da Cidadania do Ministério Público de
Pernambuco (CAO Cidadania) e à SubProcuradoria-Geral em Assuntos
Administrativos para publicação no Diário Oficial;

7.
Comunique-se ao Conselho Municipal da Pessoa Idosa para o devido
acompanhamento;

8.
Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria-Geral do Ministério Público, por força da combinação do
art. 9º com o art. 16, § 2º, da RESOLUÇÃO RES CSMP n. 003/2019 da
instauração do presente procedimento encaminhando cópia desta
portaria.

Cumpra-se.

Caruaru, 14 de novembro de 2023.

Itapuan de Vasconcelos Sobral Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.387/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02053.001.387/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 16ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO a reclamação, distribuída à 16ª PJ Consumidor, para
investigar o  estabelecimento Shark Box Cross Training (RAFAEL
FREIRE MACHADO EIRELI) pela cobrança de serviço não prestado,
mesmo após pedido de suspensão.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 6º do código de defesa do
consumidor, que estabelece como direitos básicos do consumidor: I – “a
proteção da vida, saúde, segurança, contra os riscos provocados por
práticas no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos
ou nocivos”;

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO  N.
02053.001.387/2023
Recife, 28 de novembro de 2023

CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º CDC)

RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil em face da  Shark Box
Cross Training , adotando-se o Cartório desta Promotoria de Justiça as
seguintes providências:

1 -Designo audiência com pessoa jurídica investigada e o noticiante
para o dia 24 /01/23, às 11 horas;

2 - Encaminhe-se cópia da portaria que determinou a instauração de
inquérito civil , por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAO Consumidor, bem como à Subprocuradoria em Assuntos
Administrativos, para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Recife, 28 de novembro de 2023.

Maviael de Souza Silva,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02144.000.563/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02144.000.563/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Relatório relatando possível situação de violência financeira e
patrimonial, vivida pelo idoso José Vieira Brito, por parte da sua ex-
companheira Cícera Maria de Oliveira Santos.

INVESTIGADO: Cícera Maria de Oliveira Santos.

REPRESENTANTE: CREAS Prazeres.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Reitere-se ofício, frisando tratar-se de expediente repetido e
estabelecendo-se o prazo de 20 (vinte) dias para que seja encaminhada
resposta ao MP.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 29 de novembro de 2023.

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 02144.000.563/2022
Recife, 29 de novembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



26Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quinta-feira, 30 de novembro de 2023

Milena Conceiçao Rezende Mascarenhas Santos,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE IPOJUCA
Procedimento nº 02299.000.292/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02299.000.292/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu  Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento  Administrativo de
interesses individuais indisponíveis  com o fim de acompanhar a
disponibilização de vaga em creche para criança.

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127 da Constituição Federal,
é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que a Constituição da República de 1988, em seu art.
227, caput, proclama como dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança e ao adolescente, com  absoluta prioridade, o direito
à vida, à saúde, à al imentação, à educação, ao lazer,  à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e
opressão;

CONSIDERANDO que  o art. 4°, do E.C.A., dispõe que: "É dever da
família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público
assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes
à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária.";

CONSIDERANDO que o prazo das investigações preliminares da
Notícia de Fato restou exaurido, sendo necessária a tomada de outras
diligências, com o objetivo de apurar os fatos e os seus responsáveis,
instaura-se o presente Procedimento Administrativo de interesses
individuais indisponíveis, assim como, resolve (promover) as diligências
indispensáveis à instrução do feito, determinando, desde logo, a adoção
das seguintes providências:

a)  Oficie-se a Secretaria de Educação para que preste informações
sobre como se dará o processo de reserva de vagas para a rede de
educação municipal em 2024;

b) Após, encaminhe-se a resposta da Secretaria de Educação de
Ipojuca para a noticiante, a fim de que tome ciência e se programe para
solicitar a vaga na creche, tendo em vista o iminente término do ano
letivo de 2023;

b) Por fim, encaminhe-se cópia da presente portaria de instauração de
Procedimento Administrativo, para fins de comunicação prevista no art.
9 c/c art. 16, §2º, da Resolução CSMP nº 03/2019, ao CSMP, CGMP,
CAOIJ, e para a SUBADM, para fins de publicação no Diário Oficial.
 Cumpra-se.

Ipojuca, 28 de novembro de 2023.

Eduardo Leal dos Santos,
Promotor de Justiça.

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 02299.000.292/2023
Recife, 28 de novembro de 2023

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 0178.2023.CPL.PE.0102.MPPE

OBJETO: Contratação de empresa, por meio de Registro de Preços,
para biblioteca de gravação de fita LTO - 9, de acordo com as
especificações do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

DATA DA ABERTURA: 19/12/2023

ENTREGA DAS PROPOSTAS até: 19/12/2023, terça-feira, às 09h00;
Abertura das Propostas:
19/12/2023, às 09h10; Início da Disputa: 19/12/2023, às 09h30. Horário
de Brasília. Os interessados
poderão adquirir o Edital e seus anexos no Endereço Eletrônico do
Sistema: www.peintegrado.pe.gov.br e no site do Ministério Público do
Estado de Pernambuco https://portal.mppe.mp.br/licitacoes, (link
licitações). Valor máximo global estimado: R$ 369.650,00 (trezentos e
sessenta e nove mil e seiscentos e cinquenta reais). As dúvidas e/ou
esclarec imentos poderão ser  sanados at ravés do e-mai l :
cp l@mppe.mp.br .

Recife, 28 de novembro de 2023.

Onélia Carvalho de Oliveira Holanda

Pregoeira/CPL

AVISO Nº AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA  PROCESSO
ELETRÔNICO Nº 0178.2023.CPL.PE.0102.MPPE
Recife, 28 de novembro de 2023
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ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 3.420/2023 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA 7ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  

COM SEDE EM PALMARES 
Endereço: Rua Dr. Manoel Alves Peixoto, nº 01, São José, Palmares-PE 

E-mail: plantao7a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA 

02.12.2023 sábado 
13 às 17h Palmares Thiago Faria Borges 

da Cunha 
1º Promotor de 
Justiça de Água 
Preta 

03.12.2023 
domingo 

13 às 17h Palmares Guilherme 
Graciliano Araújo 
Lima 

2º Promotor de 
Justiça de Carpina 

08.12.2023* 
sexta-feira 

13 às 17h Palmares Júlio César 
Cavalcanti Elihimas 

Promotor de Justiça 
de Barreiros 

09.12.2023 
sábado 

13 às 17h Palmares João Paulo 
Carvalho dos 
Santos 

3º Promotor de 
Justiça Cível de 
Palmares 

10.12.2023 
domingo 

13 às 17h Palmares Rômulo Siqueira 
França 

Promotor de Justiça 
de Catende 

16.12.2023 
sábado 

13 às 17h Palmares Milena de Oliveira 
Santos do Carmo 

Promotor de Justiça 
de Ribeirão 

17.12.2023 
domingo 

13 às 17h Palmares Fernando Henrique 
Ferreira Cunha 
Ramos 

2º Promotor de 
Justiça de Escada 

23.12.2023 
sábado 

13 às 17h Palmares Rômulo Siqueira 
França 

Promotor de Justiça 
de Catende 

24.12.2023 
domingo 

13 às 17h Palmares João Victor da 
Graça Campos Silva 

Promotor de Justiça 
de Lagoa dos Gatos 

25.12.2023** 
segunda-

feira 

13 às 17h Palmares Carolina de Moura 
Cordeiro Pontes 

1º Promotor de 
Justiça Cível de 
Palmares 

26.12.2023** 
terça-feira 

13 às 17h Palmares Guilherme 
Graciliano Araújo 
Lima 

2º Promotor de 
Justiça de Carpina 

27.12.2023** 
quarta-

feira 

13 às 17h Palmares João Paulo 
Carvalho dos 
Santos 

3º Promotor de 
Justiça Cível de 
Palmares 

28.12.2023** 
quinta-

feira 

13 às 17h Palmares Igor Holmes de 
Albuquerque 

Promotor de Justiça 
Criminal de 
Palmares 

29.12.2023** 
sexta-feira 

13 às 17h Palmares João Victor da 
Graça Campos Silva 

Promotor de Justiça 
de Lagoa dos Gatos 

30.12.2023 
sábado 

13 às 17h Palmares Milena de Oliveira 
Santos do Carmo 

Promotor de Justiça 
de Ribeirão 

31.12.2023 
domingo 

13 às 17h Palmares Luciana Carneiro 
Castelo Branco 

Promotor de Justiça 
de São José da 
Coroa Grande 

01.01.2024 
segunda-

feira 

13 às 17h Palmares Thiago Faria Borges 
da Cunha 

1º Promotor de 
Justiça de Água 
Preta 

*Nossa Senhora da Conceição e Dia da Justiça; **Recesso Ministerial. 
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ANEXO DA PORTARIA PGJ Nº 3.421/2023 
 
Onde se lê: 
 

 
PLANTÃO DO SOBREAVISO 2ª INSTÂNCIA - SEDE CAPITAL 

Procuradoria de Justiça Cível 
Rua do Imperador Pedro II, Santo Antônio, Recife-PE 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

05.12.2023 Terça-feira 18:00 às 07:59* Recife Nelma Ramos Maciel Quaiotti 

19.12.2023 Terça-feira 18:00 às 07:59* Recife Yélena De Fátima Monteiro Araújo 

 
 
 

Leia-se: 
 
 

 
PLANTÃO DO SOBREAVISO 2ª INSTÂNCIA - SEDE CAPITAL 

Procuradoria de Justiça Cível 
Rua do Imperador Pedro II, Santo Antônio, Recife-PE 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

05.12.2023 Terça-feira 18:00 às 07:59* Recife Yélena De Fátima Monteiro Araújo 

19.12.2023 Terça-feira 18:00 às 07:59* Recife Nelma Ramos Maciel Quaiotti 
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Ata da 19ª Sessão Ordinária CSMP – 01.11.2023 
 
 

ANEXO I 
 
 

 
Processos da 41ª Sessão Virtual homologados pelo CSMP/2023 

 

Processos da Corregedoria 

Nº Conselheiro (a): Drª. LÚCIA DE ASSIS 

1. SEI Nº 19.20.2221.0017450/2023-59, correição, 2ª Promotoria de Justiça Cível de 
Camaragibe, relatando e votando pela aprovação da correição referida e, em 
consequência, pelo arquivamento dos autos. 

 

Nº Conselheiro (a): Drª. CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS SANTOS 

1. SEI Nº 19.20.2221.0018032/2023-59, correição, 3ª Promotoria de Justiça Criminal 
de Camaragibe, relatando e votando pela aprovação da correição referida e, em 
consequência, pelo arquivamento dos autos. 

2. SEI Nº 19.20.0591.0016309/2023-26, 6º relatório trimestral, relatando e votando 
pelo arquivamento. 

3. SEI Nº 19.20.2221.0020786/2023-03, correição, Promotoria de Justiça de Inajá, 
relatando e votando pela aprovação da correição referida e, em consequência, 
pelo arquivamento dos autos. 

 

Nº Conselheiro (a): Drª. GIANI MARIA DO MONTE SANTOS RODOLFO DE MELO 

1. SEI Nº 19.20.2221.0017440/2023-38, 2ª Promotoria de Justiça Criminal de 

Camaragibe, relatando e votando pela aprovação da correição referida e, em 

consequência, pelo arquivamento dos autos. 

2. SEI Nº 19.20.2221.0019202/2023-91, correição, Centro de Apoio Operacional - 

Educação, relatando e votando pela aprovação da correição referida e, em 

consequência, pelo arquivamento dos autos. 

 

Nº Conselheiro (a): Dr. EDSON JOSÉ GUERRA 

1. SEI Nº 19.20.2221.0017447/2023-43, 1ª Promotoria de Justiça Cível de 
Camaragibe, relatando e votando pela aprovação da correição referida e, em 
consequência, pelo arquivamento dos autos. 

 

Processos Diversos 

Nº Conselheiro (a): Drª. LÚCIA DE ASSIS 

1. AUTO 2013/1369486 
DOC 4078430 
ORIGEM: 31ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 
CAPITAL 

2. SIM 01696.000.217/2021 
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE POMBOS 

3. SIM 02261.000.219/2020 
ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GRAVATÁ 

4. SIM 01780.000.048/2023 
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORRENTES 

5. SIM 02061.000.759/2020 
ORIGEM: 34ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 
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CAPITAL  

6. SIM 01690.000.010/2021 
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PALMEIRINA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

7. SIM N° 01975.000.355/2023 
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE 
PAULISTA 

8. SIM N° 02090.000.871/2022 
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE 
GARANHUNS 

9. SIM 01891.000.295/2020 
ORIGEM: 22ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 
CAPITAL  

10. SIM 02140.001.096/2021 
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE 
JABOATÃO DOS GUARARAPES 

11. SIM 01696.000.127/2020 
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE POMBOS 

 

Nº Conselheiro (a): Drª. CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS SANTOS  

1. AUTO 2015/1911551 
DOC. 8857905  
ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE IPOJUCA 

 

2. SIM 01923.000.540/2022 
ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE 
OLINDA 

 

 

Nº Conselheiro (a): Drª. GIANI MARIA DO MONTE SANTOS RODOLFO DE MELO  

1. SIM 02053.001.237/2020  

ORIGEM: 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 

CAPITAL  

 

2. SIM 02142.000.165/2023  

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE 

JABOATÃO DOS GUARARAPES 

 

3. SIM 02288.000.276/2022  

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARCOVERDE 

 

4. SIM 02055.000.133/2020  
ORIGEM: 31ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 
CAPITAL 

 

 

Nº Conselheiro(a):  Dr. EDSON JOSÉ GUERRA  

1. SIM 02251.000.066/2020  

ORIGEM: 1ª PJ DE AFOGADOS DA INGAZEIRA  

 

2. SIM 02061.004.277/2021  

ORIGEM: 34ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CA-

PITAL  

 

3. SIM 02061.000.405/2020  

ORIGEM: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CA-

PITAL  

 

4. SIM 02053.001.085/2023  

ORIGEM: 16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CA-

 

ANEXOS - ATA Nº 19ª SESSÃO ORDINÁRIA

ANEXOS - ATA Nº 19ª SESSÃO ORDINÁRIA



PITAL 

5. SIM 02053.000.650/2023  

ORIGEM: 16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CA-

PITAL  

 

6. SIM 02011.000.009/2023  

ORIGEM: 36ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CA-

PITAL  

 

7. SIM 01838.000.017/2023  

ORIGEM: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CA-

RUARU  

 

8. SIM 01696.000.141/2020  

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE POMBOS  

 

9. SIM 01696.000.122/2020  

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE POMBOS  

 

10. SIM 01677.000.110/2021  

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUREMA  

 

11. SIM 01634.000.120/2020  

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ALIANÇA  

 

12. SIM 02053.000.440/2023  

ORIGEM: 18ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CA-

PITAL 

 

13. AUTO 2020/209608  

DOC: 12736917  

ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO LOURENÇO DA MATA 

 

14. AUTO 2014/1606991 

DOC. 4241136 

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARCOVERDE 

 

15. AUTO 2014/1621984  

DOC. 4269570  

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANHOTINHO 

 

16. AUTO 2010/54406 

DOC. 1839198 

ORIGEM: 35ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CA-

PITAL 

 

17. AUTO 2013/1134384 

DOC. 7793811 

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JATAÚBA 

 

18. AUTO 2008/15660 

DOC. 294342  

ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE O-

LINDA 

 

 

Nº Conselheiro(a):  Drª. MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA  

1. SIM 01570.000.017/2021 

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAMARACÁ 

 

2. AUTO 2012/627465 

DOC 1238976 
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ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPOJUCA 

3. AUTO 2016/2309369 

DOC 7300434 

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULISTA 

 

4. AUTO 2018/118399 

DOC 10829333 

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARREIROS 

 

5. AUTO 2018/212119 

DOC 13479623 

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO LOURENÇO DA MATA 

 

6. AUTO 2019/142948 

DOC 11033610 

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARCOVERDE 

 

7. AUTO 2016/2475437 

DOC 7598139 

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CUPIRA 

 

8. AUTO 2013/1072315 

DOC 2468226 

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORTÊS 

 

9. AUTO 2015/1845332 

DOC 7299438 

ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULISTA 

 

10. AUTO 2015/1885276 

DOC 7804983 

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 

 

11. AUTO 2015/1926096 

DOC 5387732 

ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GARANHUNS 

 

12. AUTO 2015/2075417 

DOC 10295917 

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TRIUNFO 

 

13. AUTO 2015/2168147 

DOC 6298635 

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AFOGADOS DA INGAZEIRA 

 

14. AUTO 2018/148044 

DOC 9869192 

ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPOJUCA 

 

15. SIM 02261.000.217/2020  

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GRAVATÁ 

 

16. SIM 01926.000.148/2022  

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE O-

LINDA 

 

17. SIM 01781.000.194/2021 

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOM JARDIM 

 

18. SIM 01690.000.235/2021  

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PALMEIRINA 

 

19. SIM 02009.000.580/2022  
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ORIGEM: 35ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CA-

PITAL  

 

ANEXOS - ATA Nº 19ª SESSÃO ORDINÁRIA

ANEXOS - ATA Nº 19ª SESSÃO ORDINÁRIA


		2023-11-29T19:33:02-0300
	PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA




